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RESO LUçAO

cI B. RÍ{ r'.r o 31/ 2O 17

.-j !; coi)iii)l i!Ât)oREÍ 1, 1 ..(.í I-.5Ào lN tltCE:iToi>.E!l í]ii,.rrÍlTl tF, iro Lrso ilt: sr:as

atriL)ulçarC:; lcg;ls:.ii.rc lliat:;Jo CilrlÍi]ii..:! C uril auf prirncnIi):r.:; (ll:jiii)siiiv.i):t i:i)itst;lilal:l do sut-l

llc(lir'r'rc r to IIller r)o, (l

(lonsidcran(io a I)orl.arlir GNl/l,lS n" 2.48U dc 21 dc ôul.uoro dc 2-01 i, que aprova a

Política Nacional dc Alcnção Báisica, estabeLecendo a revisaro de dirririzes c normas para a organização da

Atc'nÇ.:o Básica, parár a Estr:ltcgla Saúdc da Família (ESF) e o ProllraÍrár de Agontes Comunilí;rios de

Sa úde (l'ACS);

(lonslidcrirndo parr:r:r:r 11:lls q{rrcnclas do:i Nrlcleos dc AÇijc:i i)roílrarriltica:i r-l c S;:rldr: r;ir

l':r rnília;

(-0nsidr:ranrio ainda, conscnsr) cnlrc;r (;c:rtão [st.ar(]u.r c.:; i"luni(:ip;li:r na :til ilouniilo

ordinziria da Conris:riio lntcrgostorcs Ilipartitc - CIB/RR, ocorrida crn 7 dc junhô de 2017.

Art" 10 - Aprovar o projclo de 1rÍrplantação dc Eqljipo S.iúde Bucal ESIJ o Equipe

Saride rla Farníliô na Unidade Fluvi.rl, para o lvlunicípio de Rorainópolis;

Á.rt. 2a - Estii resolrição entrar.l erÍr vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficia I do Estad o- RR.

Boa Vista (llll.), 07 dr: junho dt.,2C1t-.
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COMIS SÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MTINICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçAO

CIB.RR No 31/2017

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Regimento Interno, e

Considerando a Portaria GM/MS no 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a

Política Nacional de Atençáo Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organizaÇâo da

Atençáo Básica, para a Estratégia Saúde da Famílía (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de

Saúde (PACS);

Considerando parecer das gerencias dos Núcleos de Ações Programáticas de Saúde da

Família;

Considerando ainda, consenso entre a Gestão Estadual e as lvlunicipais na 5a Reunlão

ordinária da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/RR/ ocorrida em 5 de junho de 2017.

RESOLVEI

Art, 1o - Aprovar o projeto de Implantação dde Equipe Saúde Bucal - ESB na Unidade

Fluvial, para o Município de Rorainópolis;

Art, 20 - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oflcial do Estado-RR.

Boa Vista (RR), 07 de junho de 2077.

BASTOS LINHARES QUERGI DE A. FILHO
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de Roraima

coordenador da cIB Roraima
Secretá rio úde de Uiramutã

do COSEMS/ RR
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